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Monitéria ndo pode ser extinta por insuficiéncia de
prova apoés negativa de pericia

20/02/2024

A 3 Turmado Superior Tribunal de Justica reconheceu que ocorre cerceamento de defesa quando a acdo monitéria é
extinta sob o fundamento de insuficiéncia da prova escrita, mesmo com pedido do autor para a producéo de pericia apds a
oposicdo de embargos monitérios.

Freepik

De acordo com arelatora, ministra Nancy Andrighi, a apresentacéo de
embargos pelo réu transforma o rito monitdrio em rito comum, e, a partir
dai, “ serdo passiveis de discussio todas as matérias pertinentes adivida
debatida na acéo, devendo-se oportunizar as partes ampla producéo de
provas, especialmente a realizacdo de pericia’.

A acdo monitériafoi ajuizada por uma empresa do ramo de elevadores
para cobrar divida de quase R$ 9 milhdes relativa a servicos e materiais
gue ndo teriam sido pagos na reforma do aeroporto de Viracopos, em
Campinas (SP). Intimada, a concessionéria que administra o aeroporto
alegou, em embargos, que hem todos os equipamentos contratados foram
entregues.

A fornecedora, entdo, requereu a producdo de pericia para verificar a

extensdo do cumprimento do contrato, mas, a despeito disso, o juizo de

primeiro grau acolheu os embargos e julgou a acdo monitériaimprocedente, por considerar que os documentos juntados
pela autora ndo eram prova suficiente para autorizar o uso dessa via processual, devendo a empresa gjuizar acéo de
cobranca para buscar o reconhecimento do seu crédito.

O Tribunal de Justica de S&o Paulo (TJ-SP), por suavez, declarou a agéo extinta, sob o fundamento de que a necessidade
de producdo de provas € incompativel com o procedimento monitério escolhido.

Amplodireito de prova

A ministra Nancy Andrighi explicou que o rito da acdo monitdria, que em principio é sumario, sera dilatado se houver
emenda a peticdo inicial ou oposicdo de embargos, permitindo-se, assim, que se forme um juizo completo e definitivo
sobre a existéncia ou ndo do direito do autor.

Segundo arelatora, quando o procedimento da monitéria for convertido em comum pela oposi¢ao dos embargos, poderéo
ser debatidas todas as questdes sobre a divida, como valores, encargos, inexigibilidade ou a propria legitimidade da
obrigag&o.

Nancy Andrighi ressaltou que, em contrapartida ao direito do réu de apresentar todas as provas que entende cabivels para
demonstracéo de sua razéo nos embargos monitdrios, também deve ser conferido amplo direito de provas ao autor da

acdo.

Dessaforma, paraaministra, ndo € razoavel a extingéo do processo por insuficiéncia da prova escrita em situagéo como a
dos autos, na qual a producao probatdriafoi requerida pela parte autora apds a oposi¢cao dos embargos monitérios, ficando
caracterizado o cerceamento de defesa.

“ Acrescente-se que infringe os principios dainstrumentalidade das formas, da razoavel duragdo do processo e da primazia
do julgamento de mérito extinguir a agdo monitoria paraexigir que a parte autoraingresse com nova agéo de
conhecimento com idéntica pretensdo”, concluiu.

Com esse entendimento, a 32 Turma determinou o retorno do processo ao primeiro grau, para que seja dada as partes a

oportunidade de produzir suas provas, observadas as normas do procedimento comum. Com informagdes da assessoria de
imprensa do Superior Tribunal de Justica.
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